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Parecer Técnico Conclusivo nº 03/2016/CTIL/CNRH/MMA 

 
 

Assunto: Proposta de Resolução que prorroga o prazo da indicação da Associação 

Multissetorial de Usuários de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do 

Rio Araguari – ABHA, para desempenhar como Entidade Delegatária, até 

31 de dezembro de 2018, funções de Agência de Água da Bacia 

Hidrográfica do Rio Paranaíba. 
  

1. Histórico 

 

1.1. A Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Recursos Hídricos - CNRH 

recebeu, em 11 de outubro de 2016, o Ofício nº 052/2016/DR encaminhando a Deliberação 

66/2016 do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paranaíba, solicitando a prorrogação do 

prazo de indicação da Associação Multissetorial de Usuários de Recursos Hídricos da Bacia 

Hidrográfica do Rio Araguari – ABHA para desempenhar, como Entidade Delegatária, até 

31 de dezembro de 2018, funções de Agência de Água na Bacia Hidrográfica do Rio 

Paranaíba.  

1.2. Em 11 de outubro de 2016, a Secretaria Executiva do CNRH solicitou à 

Agência Nacional de Águas - ANA, por meio do Ofício nº 60/2016/CNRH/SRHU/MMA, 

que se manifestasse quanto à viabilidade do pleito do CBH Paranaíba.  

1.3. Em atendimento, a Agência elaborou a Nota Técnica nº 29/2016/CINCS/SAS, 

de 14 de outubro de 2016, encaminhada por meio do Ofício nº 292/2016/AA-ANA, de 14 de 

outubro de 2016.  

1.4. A matéria entrou em pauta na 138
a
 reunião da Câmara Técnica de Assuntos 

Legais e Institucionais - CTIL, realizada nos dias 25 e 26 de outubro de 2016. 

 

2. Análise 

 

2.1.  A Resolução CNRH nº 134, de 15 de dezembro de 2011, delegou competência 

à Associação Multissetorial de Usuários de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio 

Araguari – ABHA, para desempenhar, como Entidade Delegatária, as funções inerentes à 

Agência de Água da Bacia Hidrográfica do Rio Paranaíba, até 31 de dezembro de 2013.  

2.2. Em 28 de junho de 2013, o CNRH, por meio da Resolução nº 149, prorrogou 

esse prazo da delegação da ABHA, até 31 de dezembro de 2015.  

2.3. Novamente, por meio da Resolução nº 172, de 09 de dezembro de 2015, o 

CNRH prorrogou o prazo da delegação de competência à ABHA para o exercício de funções 

e atividades inerentes à Agência de Água da Bacia Hidrográfica do Rio Paranaíba, até 31 de 

dezembro de 2016. 
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2.4. Trata-se, portanto, da terceira solicitação de prorrogação de prazo, que foi 

objeto da Deliberação CBH-Paranaíba nº 66, de 11 de outubro de 2016, que aprovou a 

prorrogação até 31 de dezembro de 2018, solicitando encaminhar ao CNRH para 

deliberação.  

2.5. De acordo com a Nota Técnica - NT da ANA, o comitê aprovou o Edital nº 

01/2016 para seleção da entidade delegatária para desempenhar funções de Agência de 

Água, embora a ABHA já desempenhasse a contento as atividades decorrentes da delegação 

vigente. Assim, o CBH optou por um processo seletivo visando a dar maior amplitude para a 

escolha da entidade a ser indicada ao CNRH. 

2.6. No entanto, o referido processo de seleção não obteve êxito em atrair 

interessados, resultando na ausência de propostas. Assim, em 11 de outubro de 2016, o 

Presidente do CBH-Paranaíba encaminhou à presidência do CNRH, a Deliberação CBH-

Paranaíba nº 66/2016 aprovada ad referendum. 

2.7. Ainda de acordo com a NT da ANA, “A ABHA tem exercido no período de 

vigência do Contrato de Gestão as suas funções de Secretaria executiva do CBH-Paranaíba 

de modo satisfatório, conforme depreende-se das avaliações de desempenho realizadas em 

cumprimento ao estabelecido no referido contrato. As últimas avaliações, referentes aos 

exercícios de 2013, 2014 e 2015 resultaram em notas gerais de 8,9, 9,4 e 9,2, conceitos 

Bom, Ótimo e Ótimo, respectivamente. A ABHA vem exercendo de modo satisfatório as suas 

funções de Secretaria Executiva do CBH Paranaíba, atendendo ao estabelecido no contrato 

de gestão”.  

2.8. Em 25 de outubro de 2016, a Deliberação n
o
 58/2015 do CBH Paranaíba, 

juntamente com a NT da ANA e a proposta de resolução do CNRH que aprova a 

prorrogação do prazo de competência a ABHA foram objeto de pauta da 138ª Reunião da 

CTIL. Nesta ocasião, os representantes do CBH Paranaíba fizeram a defesa da matéria, 

explanando sobre a importância de se prorrogar por mais dois anos a delegação, conforme 

solicitado, uma vez que isto garantiria a continuidade das ações em curso na bacia.  

2.9. A matéria entrou na 138ª Reunião da CTIL, realizada nos dias 25 e 26/10/2016.  

Durante os debates, houve questionamento quanto ao fato de a Deliberação 66/2016 ter sido 

aprovada ad referendum, ou seja, sem o consentimento dos membros do CBH.  

2.10. Após as discussões, a CTIL deliberou pela aprovação da proposta de 

prorrogação do prazo da indicação da ABHA com a condicionante da Deliberação nº 66 ser 

ratificada pelos membros do CBH, para assim, ser apreciada pelo Plenário do CNRH. Como 

estavam presentes alguns representantes do CBH, estes já estavam devidamente informados 

da decisão. 

2.11. O encaminhamento foi aprovado com a abstenção da Indústria e voto contrário 

das organizações não governamentais. 

2.12. Esclarece-se, por fim, que os representantes do CBH Paranaíba informaram 

que houve alteração no Estatuto Social da ABHA, que passou a ser nomeada "Associação 

Multissetorial de Usuários de Recursos Hídricos de Bacias Hidrográficas - ABHA Gestão de 

Águas", para deixar de ter seu nome vinculado exclusivamente à bacia do rio Araguari.  
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3. Conclusão 

 

3.1. Com a conclusão da análise legal e institucional, a proposta de resolução do 

CNRH que prorroga o prazo da indicação da Associação Multissetorial de Usuários de 

Recursos Hídricos de Bacias Hidrográficas – ABHA Gestão de Águas, para desempenhar 

como Entidade Delegatária, até 31 de dezembro de 2018, funções de Agência de Água da 

Bacia Hidrográfica do Rio Paranaíba, foi aprovada com a condicionante de ser ratificada 

pelos membros do CBH, para assim, ser apreciada pelo Plenário do CNRH.  

3.2. Desta forma, a CTIL encaminha a matéria ao Plenário para apreciação dos 

conselheiros.  

 

 Este é o parecer   

             Em, 01 de novembro de 2016. 

 

 

JULIO THADEU SILVA KETTELHUT  

Presidente da CTIL 


